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A MP 1.042/21



Diagnóstico do Governo Federal

● No cenário atual, o Poder Executivo federal possui 

extenso número de tipos de cargos, funções e 

gratificações¹, o que resulta em: 

○ Grande estoque de atos legais e infralegais 

para disciplinar o tema, sendo que muitos deles 

possuem legislação antiga, já desatualizada 

com as necessidades de gestão do Poder 

Público. 

○ A diversidade de tipos também corrobora para 

que existam critérios diversificados para 

elegibilidade e distribuição, o que gera maiores 

dificuldades de gestão.

115.409 cargos, funções e gratificações existentes 
34 espécies

111 níveis remuneratórios (de R$ 224,64 a R$ 17.432,15)

Elaborado por DEMOR/SEGES
Fonte: CGINF/SEGES, Quantitativo de Existentes, 11/02/2021. Inclui todas as espécies de cargos, funções e 
gratificações

¹ Maiores informações em Perguntas Frequentes sobre a Medida Provisória

https://drive.google.com/file/d/17xiG0MRJ-p2B9QYWExqeeA-y4rus2xhE/view


O que traz a Medida Provisória 1042

● Altera e unifica a gestão dos cargos de livre nomeação e exoneração na Administração Pública Federal;

● Confere autonomia para o Executivo para readequar estruturas e cria as categorias de Cargos Comissionados Executivos (CCE) e 

Funções Comissionadas Executivas (FCE). Pela proposta, a transição para essas funções não pode produzir aumento de despesas;

● Tentativa de racionalização da gestão pública - pode repercutir numa melhor governança remuneratória e abrir caminho para a 

criação de políticas para cargos de lideranças, garantindo a transparência ativa no recrutamento e promovendo processos de pré 

seleção, por exemplo;

Fonte: Secretaria de Gestão | Ministério da Economia



Resultados esperados após aprovação da MP 1042

Fonte: Secretaria de Gestão | Ministério da Economia

● Mais flexibilidade para gerir as estruturas regimentais, sem que haja aumento de despesas

● Redução de 34 para 30 no número de espécies de cargos, funções e gratificações

● Redução dos níveis remuneratórios de 111 para 72

Proposta Remuneratória para CCE e FCE Proposta CCE-Unitário para CCE e FCE 



Oportunidades trazidas pela MP 1042

● Criação das bases para a implementação de uma política para lideranças

● Institucionalização de processos estruturados de pré-seleção

● Fortalecimento da discricionariedade

● Aumento da transparência

● Ampliação da diversidade



Por que precisamos de 
políticas para 
lideranças? 



Relevância do Tema de Políticas para Lideranças

● Nos países em que há uma regra geral institucionalizando o 

processo de seleção de lideranças, tal prática se insere em uma 

concepção mais ampla na qual boa parte destas posições são 

relacionadas a uma categoria funcional específica (OCDE, 2018). 

São os denominados “senior civil services”² ou Serviço Civil Sênior. 

● Dos 37 países da OCDE, apenas 2 não possuem um Serviço Civil 

Sênior, com políticas específicas de RH. Processos 

diferenciados de seleção para as lideranças estão presentes em 

22 países³

“O recrutamento e a seleção baseados no mérito são essenciais para 

garantir a prestação adequada de serviços públicos. Quando o mérito se 

torna sistêmico, os governos costumam alcançar melhores resultados. 

Embora existam várias maneiras de se promover o mérito nos diferentes 

processos de gestão de recursos humanos, fazê-lo durante o recrutamento 

e a seleção é essencial porque é a maneira mais segura de contratar 

sistematicamente pessoas com qualificações e capacidades compatíveis 

com o cargo a ser preenchido.” (OCDE e BID, 2020)4

² OCDE e BID (2020) Panorama das administrações públicas: América Latina e Caribe 2020
³ Não existe um consenso terminológico utilizado para descrever tais sistemas. Cada país adota uma 
determinação própria. Alguns exemplos são “Senior Executive Service”, nos EUA, “Senior Civil 
4 OECD (2017), “Use of separate human resources management practices for senior civil servants”, in 
Government at a Glance 2017, OECD Publishing, Paris.

Tabela 1: Tipos de seleção utilizados por diferentes países para nomeação 
no serviço público.

A imagem pode ser consultada no Guia Prático de Pré-Seleção de Lideranças.

https://drive.google.com/file/d/1j3rFRy7f_vNutdqDI0EkCDJmJ87Y9s10/view


Políticas para Lideranças no Brasil

● Em países que podem ser tomados como referência, processos 

de seleção de lideranças buscam equilíbrio entre mérito e 

confiança, propondo a construção de um corpo de lideranças 

aptas e bem preparadas e, ao mesmo tempo, alinhadas aos 

objetivos do governo.

● Combina-se um processo seletivo estruturado, com base em 

competências, com a indicação política em última instância, a 

partir de uma lista de pessoas consideradas aptas para a 

ocupação da vaga em questão.

NOS INSPIRAMOS EM CASES MUNDIAIS5..

Sistema de Alta Dirección Pública 
(SADP) - Chile

.. PARA FAZER NO BRASIL

Senior Civil Service (SCS) - Reino Unido

Senior Executive Service (SES) - 
Estadus Unidos

Experiências brasileiras 

contemporâneas e inovadoras se 

aproximam de um processo 

efetivo de modernização de 

cargos comissionados, com 

processos de pré-seleção para 

cargos de liderança no setor 

público.

Grandes Números & Resultados (agosto/2020): 
● 7 Estados
● 44 processos seletivos finalizados
● 725 vagas abertas e mais de 700 preenchidas por processos seletivos
● 14.225 candidatos inscritos e 272 nomeados em 7 Estados - o que corresponde 

a 94% das vagas oferecidas

5  Não exaustivo  Fonte: “Atração e Seleção para Cargos de Liderança em Governos Estaduais - Estudo de Implementação” 

https://drive.google.com/file/d/1wqtgR5TLrcj1kqMuNvtxNAY3RhcfBadk/view


Políticas para Lideranças no Brasil: modelos

● Atração e busca ativa de profissionais para a carreira pública, 

com mecanismos para divulgação das posições.

● Busca por diversidade na trajetória dos profissionais 

(academia, setor público, privado e terceiro setor).

● Modelos “abertos”, caracterizados pela possibilidade de 

ingresso de candidatos externos, além de profissionais de 

dentro da administração pública. 

● Valorização de profissionais da administração que não 

necessariamente seriam alçados a cargos comissionados sem a 

publicação das vagas em processos seletivos estruturados. 

● Fortalecer a discricionariedade das lideranças políticas:

Fonte: PACTO - Estudo Breve de Implementação

MODELO COM CRITÉRIOS CLAROS E 
TRANSPARENTES PARA A OCUPAÇÃO DESSAS 
POSIÇÕES, EM PROCESSOS QUE EQUILIBREM 

MÉRITO E CONFIANÇA

https://drive.google.com/file/d/1Pj-hZffzjEp7ZtzMtVQ16ozvw5KxvFSz/view


Aprendizados: o que deve ter uma Política Nacional para Lideranças?

● Conjunto mínimo de práticas de gestão de pessoas específicas para atrair, motivar, desenvolver e reter dirigentes públicos nos três 

níveis de governo. 

● Assegurar flexibilidade aos governos para que a implementação se adeque às particularidades locais. 

● Cargos de alta direção pública não devem ser confundidos com os cargos de dirigência política do Estado. Os políticos eleitos 

devem resguardar a competência para a nomeação dos cargos responsáveis pela orientação política da administração pública. 

● Gestão da alta direção pública deve se diferenciar do restante das práticas de gestão da função pública, diferenciando os sistemas de 

incentivo e as práticas de recrutamento, avaliação e desenvolvimento aplicáveis aos servidores comuns e aos dirigentes públicos. 

● Todos os níveis de governo devem realizar esforços conscientes para neutralizar eventuais vieses em suas políticas de gestão de 

lideranças, especialmente os que afetam negativamente e de maneira desproporcional os profissionais pertencentes aos grupos 

minorizados (mulheres, pessoas negras, pessoas com deficiência, etc). 



Políticas para Lideranças no Brasil

● Estados e municípios têm adotado uma abordagem 

experimental ao pilotar programas de seleção e 

desenvolvimento de lideranças em diferentes áreas de 

governo

● O Congresso Nacional se engajou na aprovação de 

medidas que aperfeiçoam o recrutamento de 

dirigentes públicos 6

● Governo Federal estabeleceu incentivos para o 

aperfeiçoamento da governança das entidades 

fechadas de previdência complementar em estados e 

municípios -  introdução da certificação mandatória 

dos dirigentes destas entidades a partir de 2019. 

● Todavia, há uma carência estrutural de políticas de 

gestão de pessoas especialmente aplicáveis a este 

segmento de servidores. 

GOVERNADORES DO PAÍS JÁ PRIORIZAM A PAUTA

A MP 1.042/21 NOS DÁ A OPORTUNIDADE DE 
ESTRUTURAR UMA POLÍTICA PARA LIDERANÇAS A 

NÍVEL FEDERAL
6 Como a Lei de Responsabilidade das Estatais, que introduziu critérios objetivos para a ocupação de 
cargos de liderança em empresas estatais nos três níveis de governo, e a Lei de Governança das 
Agências Reguladoras, que introduziu um mecanismo de pré-seleção profissional dos dirigentes e 
conselheiros, mas cujo trecho foi vetado pelo Presidente da República.



Nossas propostas



Pactuamos diretrizes para emendas no texto da MP 1.042 sobre os seguintes temas:

1. TRANSPARÊNCIA DOS CARGOS COMISSIONADOS E DAS FUNÇÕES 
DE CONFIANÇA

2. FOCO DO MODELO DE PRÉ-SELEÇÃO

3. PROCESSOS DE PRÉ-SELEÇÃO TÊM CARÁTER OPCIONAL

4. INSTRUMENTOS DE SELEÇÃO

5. POLÍTICAS AFIRMATIVAS

6. PAPÉIS INSTITUCIONAIS

7. GESTÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS E DAS FUNÇÕES DE 
CONFIANÇA

Nesse sentido, a Força Tarefa do Movimento Pessoas à Frente se debruçou sobre a MP 1042 e propôs emendas em 7 

temas:



Mérito das emendas propostas

1. TRANSPARÊNCIA DOS CARGOS COMISSIONADOS E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

● Definição do perfil profissional, atribuições e competências necessárias para CCEs e FCEs
● Disponibilização, na internet, de forma organizada e em formato aberto, dos perfis profissionais e dos 

currículos dos ocupantes de todos os CCEs e FCEs, sem prejuízo de outros mecanismos de transparência 
ativa

2.     FOCO DO MODELO DE PRÉ-SELEÇÃO
● Definiu-se que o modelo deve estar focado no segundo e terceiro escalão. Esses níveis correspondem aos 

atuais DAS 6, 5 e 4 e possivelmente aos propostos CCE-15 até CCE-17 (assim como FCPE-13 até FCPE 17).

3.     PROCESSOS DE PRÉ-SELEÇÃO TÊM CARÁTER OPCIONAL
● A autoridade responsável pela nomeação ou designação poderá optar pela realização de processo de 

pré-seleção destinado a subsidiar a escolha
● Caso a autoridade máxima responsável opte pela não realização do processo de pré-seleção, deverá 

explicitar o motivo em ato fundamentado a ser publicado junto ao perfil da posição e do currículo do 
selecionado



Mérito das emendas propostas

4.     INSTRUMENTOS DE SELEÇÃO
● O processo de pré-seleção deve aferir a experiência e o conhecimento prévio do candidato, considerando as 

competências, conforme perfil profissional
● Algumas emendas tratam de duas etapas obrigatórias no processo (definição de perfil, definição de 

entregas ou resultados a serem atingidos; divulgação das informações da vaga em formato e plataforma 
acessível a qualquer cidadão; análise curricular; avaliação de competências comportamentais a ser realizada 
por meio de ferramentas e métodos disponíveis, dentre as quais, mas não se restringindo, a entrevista, banca 
avaliadora; ou outras ferramentas e métodos disponíveis; lista de finalistas no processo) e uma série de 
etapas  opcionais (dinâmica em grupo, dinâmica de resolução de problema ou estudo de caso, dentre 
outras)

5.     POLÍTICAS AFIRMATIVAS
● Ato do Executivo buscará estabelecer políticas de apoio à diversidade na ocupação dos CCEs FCEs, com o 

objetivo destinar ao menos 25% das vagas para negros e negras e  25% para mulheres
● Para que haja incidência nos níveis mais altos dos cargos e funções, para fins de aferição dos percentuais 

atingidos poderão ser agrupados até 3 níveis consecutivos.



Mérito das emendas propostas

6.     PAPÉIS INSTITUCIONAIS
● Secretaria de Gestão do Ministério da Economia deverá centralizar as informações sobre perfis e 

currículos dos ocupantes de cada posição e disponibilizá-las em de maneira organizada e em formato 
aberto

● Até que ato do poder executivo designe área responsável para regulamentar a aplicação das etapas e os 
métodos de processo de pré-seleção (tai como capacitar os profissionais para implementação dos 
processos, prestar suporte metodológico, criar e manter atualizado portal de vagas; fiscalizar o 
cumprimento, lisura e idoneidade dos processos e identificar oportunidades de torná-los mais efetivos e 
econômicos) a Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) exercerá este papel

7.      GESTÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
● De modo a evitar que ao se possibilitar a transformação mútua de CCEs em FCPEs caminhemos para um 

modelo desproporcional e fechado, o Movimento propõe que os cargos DAS 6, 5 e 4 e as CCE de nível 13 a 
17 não poderão ser transformados em funções de confiança. 



Proposta de 
Substitutivo Global 
(clique aqui)

https://docs.google.com/document/d/1akvfJ8NyACC88LyfToPL4RYL9Mg-5SxHtS7lz9PGKlo/edit?usp=sharing


Materiais de referência:
Análise das emendas (aqui)
Perguntas e Respostas ME (aqui)
Guia CONSAD (aqui)

https://drive.google.com/file/d/1K_cqXLhOHD8Btts7NJdyQNyLGAlo0JBn/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/17xiG0MRJ-p2B9QYWExqeeA-y4rus2xhE/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1NFomeQnnFK95_cGaY52nWa1N56GHzrZc/view?usp=sharing


Obrigada(o)!


